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S3­TE02  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  13839.001352/2008­37 

Recurso nº  271.356   Voluntário 

Acórdão nº  3802­000.845  –  2ª Turma Especial  
Sessão de  14 de fevereiro de 2012 

Matéria  IPI ­ CRÉDITO PRÊMIO 

Recorrente  SIFCO S.A. 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS ­ IPI 

Período de apuração: 01/06/1994 a 31/12/2002 

IPI.  CRÉDITO­PRÊMIO.  INCENTIVO  FISCAL  DE  NATUREZA 
SETORIAL. ADCT. EXTINÇÃO. STF E STJ. RICARF. 

O crédito­prêmio do IPI,  tratando­se de incentivo de natureza setorial e não 
tendo sido confirmado por lei, foi extinto em 04.10.1990, por força do art. 41 
e § 1º do ADCT.  

Julgados do STF e do STJ na sistemática dos artigos 543­B e 543­C do CPC. 
Observância  no  julgamento  de  recursos  no  âmbito  do  CARF  (RICARF, 
artigo 62­A). 

   

RESSARCIMENTO DE IPI. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. 

Inexiste  previsão  legal  para  atualização  monetária  ou  acréscimo  de  juros 
equivalentes  à  taxa SELIC  a  valores  objeto  de  ressarcimento  de  crédito  de 
IPI. 

RECURSO VOLUNTÁRIO NEGADO. 
 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,  
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ACORDAM  os  membros  da  2ª  Turma  Especial  da  Terceira  Seção  de 
Julgamento, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto 
do(a) Relator(a). 

(assinado digitalmente) 

Regis Xavier Holanda 

Presidente e Relator 

 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Regis Xavier Holanda, 
Francisco  José  Barroso  Rios,  José  Fernandes  do  Nascimento  e  Cláudio  Augusto  Gonçalves 
Pereira.  Declarou­se  impedido  o  Conselheiro  Solon  Sehn.  Ausente  o  Conselheiro  Bruno 
Maurício Macedo Curi.  

Relatório 

Trata­se de recurso voluntário interposto por SIFCO S.A. contra Acórdão nº 
14­20.987, de 8 de outubro de 2008 (fls. 699 a 717), proferido pela 2ª Turma da DRJ/Ribeirão 
Preto­SP, que manteve o indeferimento da solicitação de crédito prêmio relativo a período não 
mais abrangido por este incentivo. 

Por bem descrever os fatos, adoto o relatório integrante da decisão recorrida 
que transcrevo a seguir: 

O  interessado  acima  identificado  pediu  o  reconhecimento  do  direito  de 
utilização  do  crédito  prêmio  do  IPI  (art.  1º  do  DL  491/69),  decorrente  das 
exportações realizadas no período em epígrafe, inclusive com atualização monetária 
calculada à taxa SELIC. 

Em Despacho Decisório a Delegacia da Receita Federal competente indeferiu 
o pleito, demonstrando que o para o período em questão o crédito­prêmio de IPI já 
havia sido revogado.  

Tempestivamente,  o  contribuinte  apresentou  sua  manifestação  de 
inconformidade alegando, em síntese, que o benefício ainda está em vigor, inclusive 
corrigido monetariamente, conforme julgados que cita, que a restrição desse direito 
legal não se poderia dar mediante Atos Administrativos. 

Encerrou solicitando o integral ressarcimento pleiteado. 

A DRJ não acolheu as alegações do contribuinte em acórdão com a seguinte 
ementa: 

CRÉDITO PRÊMIO DO IPI. 

Indefere­se  a  solicitação  de  crédito  prêmio  relativo  a  período 
não mais  abrigado  por  este  incentivo.  Referido  benefício  fiscal 
não está enquadrado nas hipóteses de restituição, ressarcimento 
ou compensação dos tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal. 
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RESSARCIMENTO DE IPI. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. 

Inexiste  previsão  legal  para  abonar  atualização  monetária  ou 
acréscimo de  juros  equivalentes à  taxa SELIC a  valores objeto 
de ressarcimento de crédito de IPI. 

Cientificado do referido acórdão o interessado apresentou recurso voluntário 
em 12 de dezembro de 2008 (fls. 719 a 762) pleiteando a reforma do decisum e reafirmando 
seus argumentos apresentados à DRJ. 

Acrescenta,  em  discordância  com  o  esposado  pelo  acórdão  recorrido, 
anotações acerca da compatibilidade do crédito­prêmio de IPI com o regime do GATT. 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Regis Xavier Holanda, Relator 

Da admissibilidade 

Por conter matéria desta E. Turma da 3ª Seção do Conselho Administrativo 
de  Recursos  Fiscais  e  presentes  os  requisitos  de  admissibilidade,  conheço  do  Recurso 
Voluntário interposto pelo contribuinte. 

Anoto que, consoante consignado a  fls. 763 dos presentes autos, não houve 
retorno do Aviso de Recebimento (AR) correspondente à Comunicação n° 316/2008­SAORT  
relativa à ciência do acórdão da DRJ. Entretanto, datando a Comunicação de 10 de novembro 
de 2008 (fl. 718) e tendo sido o recurso protocolado em 12 de dezembro de 2008 (fl. 719), e 
tendo  em  vista  o  tempo  necessário  à  expedição  e  ciência  da  Comunicação  através  dos 
Correios, tenho o recurso por tempestivo. 

Do crédito­prêmio do IPI 

O Decreto­lei nº 491, de 05 de março de 1969 ­ regulamentado pelo Decreto 
nº 64.833, de 17 de julho de 1969 ­, ao tratar da concessão de estímulos fiscais à exportação de 
manufaturados assim dispôs em seu artigo 1º: 

Art.  1º  As  emprêsas  fabricantes  e  exportadoras  de  produtos 
manufaturados  gozarão,  a  título  estimulo  fiscal,  créditos 
tributários  sôbre  suas  vendas  para  o  exterior,  como 
ressarcimento de tributos pagos internamente. 

§1º Os créditos tributários acima mencionados serão deduzidos 
do  valor  do  Impôsto  sôbre  Produtos  Industrializados  incidente 
sôbre as operações no mercado interno.  

§2º Feita a dedução, e havendo excedente de crédito, poderá o 
mesmo  ser  compensado  no  pagamento  de  outros  impostos 
federais, ou aproveitado nas formas indicadas por regulamento.  
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Empós, veio  o Decreto­lei nº 1.658, de 24 de janeiro de 1979, que previa a 
redução gradual do referido benefício, a partir de janeiro daquele ano, até a sua extinção total, 
em 30 de junho de 1983, verbis: 

"Art. 1º ­ O estímulo fiscal de que trata o artigo 1º do Decreto­
Lei nº 491, de 5 de março de 1969, será reduzido gradualmente, 
até sua definitiva extinção.  

§  1º  ­ Durante  o  exercício  financeiro  de  1979,  o  estímulo  será 
reduzido: 

a) a 24 de janeiro, em 10% (dez por cento); 

b) a 31 de março, em 5% (cinco por cento); 

c) a 30 de  junho, em 5% (cinco por cento);) a 30 de  setembro, 
em 5% (cinco por cento); 

e) a 31 de dezembro, em 5% (cinco por cento). 

§ 2º ­ A partir de 1980, o estímulo será reduzido em 5% (cinco 
por cento) a 31 de março, a 30 de junho, a 30 de setembro e a 31 
de dezembro, de cada exercício financeiro, até sua total extinção 
a 30 de junho de 1983 ".(grifo meu) 

Nesse mesmo ano, foi editado o Decreto­lei nº 1.722, de 03 de dezembro de 
1979, que deu nova redação ao artigo 1º, § 2º do Decreto­lei nº 1.658, de 1979: 

"Artigo 3º ­ O § 2º do artigo 1º, do Decreto­Lei nº 1.658, de 24 
de janeiro de 1979, passa a vigorar com a seguinte redação:  

§  2º  ­  O  estímulo  será  reduzido  de  20%  (vinte  por  cento)  em 
1980, 20% (vinte por cento) em 1981, 20% (vinte por cento) em 
1982  e  de  10%  (dez  por  cento)  até  30  de  junho  de  1983,  de 
acordo com ato do Ministro de Estado da Fazenda". Negritei. 

Entretanto,  antes  da  expiração  do  prazo  fixado  no  §2º  do  artigo  1º  do 
Decreto­lei nº 1.658, de 1979, com a nova redação que  lhe foi dada pelo artigo 3º do DL nº 
1.722,  de  1979,  o  Governo  Federal  baixou  o Decreto­lei  nº  1.894,  de  16  de  dezembro  de 
1981, que estendeu o benefício fiscal instituído pelo DL nº 491, de 1969, art. 1º, às empresas 
em  geral  que  exportavam  produtos  nacionais,  adquiridos  no  mercado  interno,  contra 
pagamento  em moeda  estrangeira,  ficando  assegurado  o  crédito  do  Imposto  sobre  Produtos 
Industrializados que havia incidido na sua aquisição. Vejamos: 

Art.  1º Às  empresas que  exportarem,  contra pagamento 
em  moeda  estrangeira  conversível,  produtos  de  fabricação 
nacional, adquiridos no mercado interno, fica assegurado: 

I ­ o crédito do imposto sobre produtos industrializados 
que haja incidido na aquisição dos mesmos; 

II  ­  o  crédito  de que  trata  o artigo  1º  do Decreto­lei  nº 
491, de 5 de março de 1969. 

........................................................................... 
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Art.  3º  ­  O  Ministro  da  Fazenda  fica  autorizado,  com 
referência aos incentivos fiscais à exportação, a: 

   I  ­ estabelecer prazo,  forma e condições, para sua fruição, 
bem  como  reduzi­los, majorá­los,  suspendê­los  ou  extingui­los, 
em  caráter  geral  ou  setorial;  (Expressões  suspensas  pela 
Resolução do Senado Federal nº 71, de 2005) 

          II ­ estendê­los,  total ou parcialmente, a operações 
de  venda  de  produtos  manufaturados  nacionais,  no  mercado 
interno, contra pagamento em moeda de livre conversibilidade; 

          III ­ determinar sua aplicação, nos termos, limites e 
condições que estipular, às exportações efetuadas por intermédio 
de  empresas  exportadoras,  cooperativas,  consórcios  ou 
entidades semelhantes. 

Apreciando  a  constitucionalidade  do  inciso  I  do  artigo  3º  do Decreto­lei  nº 
1.894, de 1981, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 186.359­5/RS (DJU de 
10/05/2002, p. 53), decidiu o seguinte: 

TRIBUTO  ­  BENEFÍCIO  ­  PRINCÍPIO  DA  LEGALIDADE 
ESTRITA. Surgem inconstitucionais o artigo 1º do Decreto­lei nº 
1.724,  de  7  de  dezembro de  1979,  e  o  inciso  I  do  artigo  3º  do 
Decreto­lei  nº  1.894,  de  16  de  dezembro  de  1981,  no  que 
implicaram  a  autorização  ao  Ministro  de  Estado  da  Fazenda 
para  suspender,  aumentar,  reduzir,  temporária  ou 
definitivamente,  ou  extinguir  os  incentivos  fiscais  previstos  nos 
artigos 1º e 5º do Decreto­lei nº 491, de 5 de março de 1969. 

Sobre  essa  matéria,  a  Resolução  Senado  Federal  nº  71,  de  26.12.2005, 
trouxe a seguinte disposição: 

Suspende,  nos  termos  do  inciso  X  do  art.  52  da  Constituição 
Federal, a execução, no art. 1º do Decreto­Lei nº 1.724, de 7 de 
dezembro  de  1979,  da  expressão  "ou  reduzir,  temporária  ou 
definitivamente,  ou  extinguir",  e,  no  inciso  I  do  art.  3º  do 
Decreto­Lei  nº  1.894,  de  16  de  dezembro  de  1981,  das 
expressões "reduzi­los" e "suspendê­los ou extingui­los".  

Faço  saber  que  o  Senado  Federal  aprovou,  e  eu,  Renan 
Calheiros, Presidente,  nos  termos dos arts.  48,  inciso XXVIII e 
91, inciso II, do Regimento Interno, promulgo a seguinte  

RESOLUÇÃO  

O  Senado  Federal,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  são 
conferidas  pelo  inciso  X  do  art.  52  da  Constituição  Federal  e 
tendo  em  vista  o  disposto  em  seu  Regimento  Interno,  e  nos 
estritos  termos  das  decisões  definitivas  do  Supremo  Tribunal 
Federal,  

Considerando a declaração de inconstitucionalidade de textos de 
diplomas  legais,  conforme  decisões  definitivas  proferidas  pelo 
Supremo  Tribunal  Federal  nos  autos  dos  Recursos 
Extraordinários nºs 180.828, 186.623, 250.288 e 186.359,  
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Considerando  as  disposições  expressas  que  conferem  vigência 
ao  estímulo  fiscal  conhecido  como  "crédito­prêmio  de  IPI", 
instituído pelo art. 1º do Decreto­Lei nº 491, de 5 de março de 
1969, em face dos arts. 1º e 3º do Decreto­Lei nº 1.248, de 29 de 
novembro de 1972; dos arts. 1º e 2º do Decreto­Lei nº 1.894, de 
16 de dezembro de 1981, assim como do art. 18 da Lei nº 7.739, 
de 16 de março de 1989; do § 1º e  incisos II e III do art. 1º da 
Lei nº 8.402, de 8 de janeiro de 1992, e, ainda, dos arts. 176 e 
177 do Decreto nº 4.544, de 26 de dezembro de 2002; e do art. 4º 
da Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004,  

Considerando  que  o  Supremo  Tribunal  Federal,  em  diversas 
ocasiões, declarou a inconstitucionalidade de termos legais com 
a ressalva final dos dispositivos legais em vigor,  

RESOLVE:  

Art.  1º  É  suspensa  a  execução,  no  art.  1º  do  Decreto­Lei  nº 
1.724,  de  7  de  dezembro  de  1979,  da  expressão  "ou  reduzir, 
temporária  ou  definitivamente,  ou  extinguir",  e,  no  inciso  I  do 
art. 3º do Decreto­Lei nº 1.894, de 16 de dezembro de 1981, das 
expressões  "reduzi­los"  e  "suspendê­los  ou  extingui­los", 
preservada a vigência do que remanesce do art. 1º do Decreto­
Lei nº 491, de 5 de março de 1969. (Grifei) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Senado Federal, em 26 de dezembro de 2005 

Senador RENAN CALHEIROS 

Presidente do Senado Federal 

 

Também  de  interesse  para  o  entendimento  da  matéria,  vejamos  o  teor  do 
artigo 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, de 05 de outubro de 1988: 

Art.  41.  Os  Poderes  Executivos  da  União,  dos  Estados,  do 
Distrito  Federal  e  dos  Municípios  reavaliarão  todos  os 
incentivos  fiscais de natureza  setorial  ora  em  vigor,  propondo 
aos Poderes Legislativos respectivos as medidas cabíveis. 

§  1º  ­ Considerar­se­ão  revogados  após  dois  anos,  a  partir da 
data  da  promulgação  da  Constituição,  os  incentivos  que  não 
forem confirmados por lei. 

§  2º  ­  A  revogação  não  prejudicará  os  direitos  que  já  tiverem 
sido adquiridos, àquela data, em relação a incentivos concedidos 
sob condição e com prazo certo. 

§  3º  ­  Os  incentivos  concedidos  por  convênio  entre  Estados, 
celebrados nos termos do art. 23, § 6º, da Constituição de 1967, 
com a redação da Emenda Constitucional nº 1, de 17 de outubro 
de  1969,  também deverão  ser  reavaliados  e  reconfirmados  nos 
prazos deste artigo. Negrito aposto. 
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Por  fim,  a Lei nº  8.402,  de  1992,  ao  restabelecer  os  incentivos  fiscais  que 
menciona, trouxe as seguintes disposições de interesse: 

Art. 1° São restabelecidos os seguintes incentivos fiscais: 

         I  ­  incentivos  à  exportação  decorrentes  dos  regimes 
aduaneiros  especiais  de  que  trata  o  art.  78,  incisos  I  a  III,  do 
Decreto­Lei n° 37, de 18 de novembro de 1966; 

         II ­ manutenção e utilização do crédito do Imposto sobre 
Produtos Industrializados relativo aos insumos empregados na 
industrialização de produtos exportados, de que  trata o art. 5° 
do Decreto­Lei n° 491, de 5 de março de 1969; 

         III  ­  crédito  do  Imposto  sobre  Produtos  Industrializados 
incidente  sobre  bens  de  fabricação  nacional,  adquiridos  no 
mercado interno e exportados de que trata o art. 1°,  inciso I, do 
Decreto­Lei n° 1.894, de 16 de dezembro de 1981; 

        IV ­ isenção e redução do Imposto de Importação e Imposto 
sobre Produtos Industrializados, a que se refere o art. 2°, incisos 
I e II, alíneas a a f, h e j, e o art. 3° da Lei n° 8.032, de 12 de abril 
de 1990; 

         V  ­  isenção  e  redução  do  Imposto  de  Importação,  em 
decorrência de acordos internacionais firmados pelo Brasil; 

        VI ­ isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados na 
aquisição de produto nacional por Lojas Francas, de que trata o 
art. 15, § 3°, do Decreto­Lei n° 1.455, de 7 de abril de 1976, com 
a  respectiva  manutenção  e  utilização  do  crédito  do  imposto 
relativo aos insumos empregados na sua industrialização; 

         VII  ­  isenção  do  Imposto  sobre  Produtos  Industrializados 
incidente  sobre  películas  de  polietileno,  com  a  respectiva 
manutenção  e  utilização  do  crédito  do  imposto  relativo  aos 
insumos  empregados  na  sua  industrialização,  de que  tratam os 
arts. 1° e 2° do Decreto­Lei n° 1.276, de 1° de  junho de 1973; 
(Revogado pela Lei nº 9.532, de 1997) 

        VIII  ­  isenção do  Imposto  sobre Produtos  Industrializados 
incidente  sobre aeronaves de uso militar e suas partes e peças, 
bem  como  sobre  material  bélico  de  uso  privativo  das  Forças 
Armadas,  vendidos  à  União,  de  que  trata  o  art.  1°  da  Lei  n° 
5.330, de 11 de outubro de 1967; 

         IX  ­  isenção  ou  redução  do  Imposto  de  Renda  na  Fonte 
incidente  sobre  as  remessas  ao  exterior  exclusivamente  para 
pagamento de despesas com promoção, propaganda e pesquisas 
de  mercados  de  produtos  brasileiros,  inclusive  aluguéis  e 
arrendamento  de  stands  e  locais  para  exposições,  feiras  e 
conclaves semelhantes, bem como as de instalação e manutenção 
de  escritórios  comerciais  e  de  representação,  de  armazéns, 
depósitos ou entrepostos de que trata o art. 3° do Decreto­Lei n° 
1.118, de 10 de agosto de 1970, com a redação dada pelo art. 
6°  do  Decreto­Lei  n°  1.189,  de  24  de  setembro  de  1971; 
(Revogado pela Lei nº 9.430, de 1996) 

Fl. 7DF  CARF MF

Impresso em 05/03/2012 por NALI DA COSTA RODRIGUES - VERSO EM BRANCO

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 28/02/2012 por REGIS XAVIER HOLANDA, Assinado digitalmente em 28/02/2012
 por REGIS XAVIER HOLANDA



Processo nº 13839.001352/2008­37 
Acórdão n.º 3802­000.845 

S3­TE02 
Fl. 771 

 
 

 
 

8

        X ­ isenção do Imposto de Renda na Fonte incidente sobre 
as  remessas  ao  exterior  de  juros  devidos  por  financiamentos  à 
exportação, de que tratam o art. 1° do Decreto­Lei n° 815, de 4 
de setembro de 1969, com a redação dada pelo art. 87 da Lei n° 
7.450, de 23 de dezembro de 1985, e o art. 11 do Decreto­Lei n° 
2.303, de 21 de novembro de 1986; 

         XI  ­  isenção  do  Imposto  sobre  Operações  de  Crédito, 
Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários 
incidente sobre operações de financiamento realizadas mediante 
emissão de conhecimento de depósito e warrant representativos 
de  mercadorias  depositadas  para  exportação  em  entrepostos 
aduaneiros, de que trata o art. 1° do Decreto­Lei n° 1.269, de 18 
de abril de 1973; 

         XII  ­  isenção  do  Imposto  sobre  Operações  de  Crédito, 
Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários 
incidente sobre operações de financiamento realizadas por meio 
de cédula e nota de crédito à exportação, de que trata o art. 2° 
da Lei n° 6.313, de 16 de dezembro de 1975; 

         XIII  ­  isenção  do  Imposto  sobre  Operações  de  Crédito, 
Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários 
incidente  sobre  operações  de  câmbio  realizadas  para  o 
pagamento  de  bens  importados,  de  que  trata  o  art.  6°  do 
Decreto­Lei n° 2.434, de 19 de maio de 1988; 

         XIV  ­  não  incidência  da  Contribuição  para  o  Fundo  de 
Investimento  Social  (Finsocial)  sobre  as  exportações,  de  que 
trata o art. 1°, § 3°, do Decreto­Lei n° 1.940, de 25 de maio de 
1982. 

         XV  ­  isenção  do  Imposto  sobre  Produtos  Industrializados 
para as embarcações com a respectiva manutenção e utilização 
do crédito do  imposto relativo aos  insumos empregados na sua 
industrialização, de que trata o § 2° do art. 17 do Decreto­Lei n° 
2.433,  de  19  de  maio  de  1988,  com  a  redação  dada  pelo 
Decreto­Lei n° 2.451, de 29 de julho de 1988. 

        § 1° É  igualmente  restabelecida a garantia de concessão 
dos  incentivos  fiscais  à  exportação  de  que  trata  o  art.  3°  do 
Decreto­Lei  n°  1.248,  de  29  de  novembro  de  1972,  ao 
produtor­vendedor  que  efetue  vendas  de  mercadorias  a 
empresa  comercial  exportadora,  para  o  fim  específico  de 
exportação,  na  forma prevista  pelo  art.  1°  do mesmo diploma 
legal. 

         §  2°  São  extensivos  às  embarcações,  como  se  exportadas 
fossem,  inclusive  às  contratadas,  os  benefícios  fiscais  de  que 
tratam os incisos I a V deste artigo. Negritei. 

Neste arcabouço jurídico, especialmente em relação ao prazo de vigência do 
estímulo fiscal previsto no art. 1º do DL 491/69 (crédito­prêmio de IPI), apresentaram­se três 
diferentes correntes.  
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  A primeira, no sentido de que o referido benefício foi extinto em 30.06.83, por 
força  do  art.  1º  do Decreto­lei  1.658/79, modificado  pelo Decreto­lei  1.722/79.  Entendeu­se 
que tal dispositivo, que estabeleceu prazo para a extinção do benefício, não foi revogado por 
norma posterior e nem foi atingido pela declaração de inconstitucionalidade, reconhecida pelo 
STF, do art. 1º do DL 1.724/79 e do art. 3º do DL 1.894/81, na parte em que conferiram ao 
Ministro  da  Fazenda  poderes  para  alterar  as  condições  e  o  prazo  de  vigência  do  incentivo 
fiscal. 
  A segunda orientação sustenta que o art. 1º do DL 491/69 continua em vigor, 
subsistindo  incólume o benefício  fiscal nele previsto. Entendeu­se que  tal  incentivo, previsto 
para ser extinto em 30.06.83, foi restaurado sem prazo determinado pelo DL 1.894/81, e que, 
por  não  se  caracterizar  como  incentivo  de  natureza  setorial,  não  foi  atingido  pela  norma  de 
extinção do art. 41, § 1º do ADCT. 
  A  terceira  orientação  é  no  sentido  de  que  o  benefício  fiscal  foi  extinto  em 
04.10.1990, por força do art. 41 e § 1º do ADCT, segundo os quais "os Poderes Executivos da 
União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  reavaliarão  todos  os  incentivos 
fiscais  de  natureza  setorial  ora  em  vigor,  propondo  aos  Poderes  Legislativos  respectivos  as 
medidas cabíveis", sendo que "considerar­se­ão revogados após dois anos, a partir da data da 
promulgação  da  Constituição,  os  incentivos  fiscais  que  não  forem  confirmados  por  lei". 
Entendeu­se que a Lei 8.402/92, destinada  a  restabelecer  incentivos  fiscais,  confirmou,  entre 
vários outros, o benefício do art. 5º do Decreto­Lei 491/69, mas não o do seu artigo 1º. Assim, 
tratando­se  de  incentivo  de  natureza  setorial  (já  que  beneficia  apenas  o  setor  exportador  e 
apenas determinados produtos de exportação) e não tendo sido confirmado por lei, o crédito­
prêmio em questão extinguiu­se no prazo previsto no ADCT. 
 
  Debruçando­se  sobre  a  matéria,  e  jogando  uma  pá  de  cal  nessa  controvérsia, 
prevaleceu  no  Supremo  Tribunal  Federal  e  no  Superior  Tribunal  de  Justiça  o 
entendimento no sentido de que o crédito­prêmio do IPI, previsto no art. 1º do DL 491/69, 
não se aplica às vendas para o exterior realizadas após 04.10.90.  
 

O  julgamento  no  STF  com  repercussão  geral  do  RE  nº.  577.348­5/RS 
(Tribunal  Pleno,  Relator  Min.  Ricardo  Lewandowski,  julgado  em  13.8.2009)  restou  assim 
ementado: 

TRIBUTÁRIO.  IMPOSTO  SOBRE  PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS.  CRÉDITO­PRÊMIO.  DECRETO­LEI 
491/1969 (ART. 1º). ADCT, ART. 41, § 1º. INCENTIVO FISCAL 
DE  NATUREZA  SETORIAL.  NECESSIDADE  DE 
CONFIRMAÇÃO  POR  LEI  SUPERVENIENTE  À 
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  PRAZO  DE  DOIS  ANOS. 
EXTINÇÃO  DO  BENEFÍCIO.  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO 
CONHECIDO E DESPROVIDO.  

I  ­  O  crédito­prêmio  de  IPI  constitui  um  incentivo  fiscal  de 
natureza  setorial  de  que  trata  o  do  art.  41,  caput,  do  Ato  das 
Disposições Transitórias da Constituição. 

II  –  Como  o  crédito­prêmio  de  IPI  não  foi  confirmado  por  lei 
superveniente  no  prazo  de  dois  anos,  após  a  publicação  da 
Constituição Federal de 1988, segundo dispõe o § 1º do art. 41 
do ADCT, deixou ele de existir. 
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III – O incentivo fiscal instituído pelo art. 1º do Decreto­Lei 491, 
de 5 de março de 1969, deixou de  vigorar  em 5 de outubro de 
1990,  por  força  do  disposto  no  §  1º  do  art.  41  do  Ato  de 
Disposições  Constitucionais  Transitórias  da  Constituição 
Federal de 1988, tendo em vista sua natureza setorial. 

IV ­ Recurso conhecido e desprovido. 

   
  Pela  sua  didática,  extraio  o  seguinte  trecho  do  voto  do  Relator Min.  Ricardo 
Lewandowski: 
 

Com  efeito,  a  sucessiva  edição,  no  tempo,  de  normas 
referentes a esse estímulo fiscal (crédito­prêmio de IPI), ou seja, 
de 5 de março de 1969 (Decreto­Lei 481/1969) a 10 de fevereiro 
de  1988  (Decreto­Lei  2.403/88),  gerou  para  os  contribuintes  a 
legítima expectativa de que ele se manteve em vigor pelo menos 
até  a  promulgação  da Constituição  de  1988,  especialmente  em 
face do pronunciamento do STF quanto à  inconstitucionalidade 
da  delegação  de  poderes  ao Ministro  da  Fazenda  para  dispor 
sobre o assunto.  

Assim,  baseado  nos  argumentos  retro  expendidos  e 
lastreado, ainda, nos princípios da boa­fé objetiva e, sobretudo, 
da  segurança  jurídica,  que  devem  nortear  a  relação  fisco­
contribuinte, entendo que o crédito­prêmio do IPI não foi extinto 
em 30 de  outubro de 1983, mas  permaneceu  vigente por  prazo 
indeterminado  até  o  advento  da  nova  Carta  Magna,  que  deu 
outro tratamento ao tema. 

[...] 

Destarte,  não  vejo  como  deixar  de  concluir  que  o 
crédito­prêmio, instituído pelo art. 1º do Decreto­Lei 491/1969, 
configura  típico  incentivo  fiscal  de  natureza  setorial,  visto  que 
foi,  inequivocamente, direcionado à ampliação das exportações 
do setor industrial. 

[...] 

Para  finalizar, assento que, por ser um incentivo fiscal 
de  cunho  setorial,  o  crédito­prêmio  do  IPI,  para  continuar 
vigorando, deveria ter sido confirmado por lei superveniente no 
prazo de dois anos após a publicação da Constituição de 1988. 
Como isso não ocorreu, ele foi, inexoravelmente, extinto em 5 
de  outubro  de  1990  (RE  nº.  577.348­5/RS,  Tribunal  Pleno, 
Relator Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 13.8.2009). 

 

Deliberou,  ainda,  o  Tribunal,  a  aplicação  do  artigo  543­B,  do  Código  de 
Processo Civil.  
 

Nessa  mesma  linha,  vejamos  o  decidido  no  RESP  nº  1.129.971­BA  pelo 
Superior Tribunal de Justiça (julgado em 24/02/2010, trânsito em 25/06/2010) : 
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PROCESSUAL  CIVIL.  TRIBUTÁRIO.  Recurso  Especial 
representativo  de  controvérsia  (art.  543­C,  §  1º,  do  CPC). 
pedido  de  desistência.  Indeferimento.  violação  ao  art.  535,  do 
CPC.  INOCORRÊNCIA.  ALÍNEA  “C”.  AUSÊNCIA  DE 
DEMONSTRAÇÃO  DE  DISSÍDIO.  IPI.  CRÉDITO­PRÊMIO. 
DECRETO­LEI  491/69  (ART.  1º).  VIGÊNCIA.  PRAZO. 
EXTINÇÃO. PRESCRIÇÃO. 

1.  É  inviável  o  acolhimento  de  pedido  de  desistência  recursal 
formulado quando já iniciado o procedimento de julgamento do 
Recurso  Especial  representativo  da  controvérsia,  na  forma  do 
art. 543­C do CPC c/c Resolução n.º 08/08 do STJ. Precedente: 
QO no REsp. n. 1.063.343­RS, Corte Especial, Rel. Min. Nancy 
Andrighi, julgado em 17.12.2008. 

2.  O  Poder  Judiciário  não  está  obrigado  a  se  manifestar 
expressamente  a  respeito  de  todas  as  teses  jurídicas  trazidas 
pelas partes para a  solução de um determinado caso  concreto. 
Basta a existência de fundamentação apta e razoável a fazê­lo no 
decisório,  havendo que  ser  consideradas  rechaçadas as demais 
teses levantadas e não acolhidas. Ausente a violação ao art. 535, 
do CPC. 

3.  A  mera  colagem  de  ementas  não  supre  a  demonstração  do 
dissídio a que se refere a alínea "c" do inciso III do artigo 105 
da  Constituição  Federal  de  1988.  Nas  razões  de  recurso 
especial,  a  alegada  divergência  deverá  ser  demonstrada  nos 
moldes  exigidos  pelo  artigo  255  e  parágrafos  do  RI/STJ. 
Precedentes:  AEREsp  n  337.883/SP,  Rel.  Min.  Hamilton 
Carvalhido,  DJ  de  22/3/2004,  REsp  n  466.526/DF,  Rel.  Min. 
Fernando Gonçalves, DJ de 25/8/2003 e AgREsp n. 493.456/RS, 
Rel. Min. Felix Fischer, DJ de 23/6/2003. 

4. Relativamente ao prazo de vigência do estímulo fiscal previsto 
no art. 1º do DL 491/69 (crédito­prêmio de IPI), três orientações 
foram  defendidas  na  Seção.  A  primeira,  no  sentido  de  que  o 
referido benefício foi extinto em 30.06.83, por força do art. 1º do 
Decreto­lei  1.658/79,  modificado  pelo  Decreto­lei  1.722/79. 
Entendeu­se  que  tal  dispositivo,  que  estabeleceu  prazo  para  a 
extinção  do  benefício,  não  foi  revogado  por  norma posterior  e 
nem  foi  atingido  pela  declaração  de  inconstitucionalidade, 
reconhecida pelo STF, do art. 1º do DL 1.724/79 e do art. 3º do 
DL  1.894/81,  na  parte  em  que  conferiram  ao  Ministro  da 
Fazenda poderes para alterar as condições e o prazo de vigência 
do incentivo fiscal. 

5.  A  segunda  orientação  sustenta  que  o  art.  1º  do  DL  491/69 
continua  em vigor,  subsistindo  incólume  o  benefício  fiscal  nele 
previsto. Entendeu­se que tal incentivo, previsto para ser extinto 
em  30.06.83,  foi  restaurado  sem  prazo  determinado  pelo  DL 
1.894/81,  e  que,  por  não  se  caracterizar  como  incentivo  de 
natureza setorial, não foi atingido pela norma de extinção do art. 
41, § 1º do ADCT. 

6. A terceira orientação é no sentido de que o benefício fiscal foi 
extinto  em  04.10.1990,  por  força  do  art.  41  e  §  1º  do  ADCT, 
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segundo os quais "os Poderes Executivos da União, dos Estados, 
do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  reavaliarão  todos  os 
incentivos  fiscais  de  natureza  setorial  ora  em  vigor,  propondo 
aos Poderes Legislativos respectivos as medidas cabíveis", sendo 
que  "considerar­se­ão  revogados  após  dois  anos,  a  partir  da 
data da promulgação da Constituição, os  incentivos  fiscais que 
não forem confirmados por lei". Entendeu­se que a Lei 8.402/92, 
destinada  a  restabelecer  incentivos  fiscais,  confirmou,  entre 
vários outros, o benefício do art. 5º do Decreto­Lei 491/69, mas 
não  o  do  seu  artigo  1º.  Assim,  tratando­se  de  incentivo  de 
natureza  setorial  (já que beneficia apenas o  setor  exportador e 
apenas determinados produtos de exportação) e não  tendo sido 
confirmado por lei, o crédito­prêmio em questão extinguiu­se no 
prazo previsto no ADCT. 

7. Prevalência do entendimento no Supremo Tribunal Federal e 
no  Superior  Tribunal  de  Justiça  no  sentido  de  que  o  crédito­
prêmio do IPI, previsto no art. 1º do DL 491/69, não se aplica às 
vendas para o exterior realizadas após 04.10.90. Precedente no 
STF  com  repercussão  geral:  RE  nº.  577.348­5/RS,  Tribunal 
Pleno,  Relator  Min.  Ricardo  Lewandowski,  julgado  em 
13.8.2009. Precedentes no STJ: REsp. Nº 652.379 ­ RS, Primeira 
Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,  julgado em 8 de março 
de  2006;  EREsp.  Nº  396.836  ­  RS,  Primeira  Seção,  Rel.  Min. 
Teori Albino Zavascki, Rel. para o acórdão Min. Castro Meira, 
julgado  em  8  de  março  de  2006;  EREsp.  Nº  738.689  ­  PR, 
Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 27 
de junho de 2007. 

8. O prazo prescricional das ações que visam ao recebimento do 
crédito­prêmio  do  IPI,  nos  termos  do  art.  1º  do  Decreto 
20.910/32,  é  de  cinco  anos.  Precedentes:  EREsp. Nº  670.122  ­ 
PR Primeira Seção, Rel. Min. Castro Meira,  julgado  em 10  de 
setembro  de  2008;  AgRg  nos  EREsp.  Nº  1.039.822  ­  MG, 
Primeira Seção, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 24 de 
setembro de 2008.  

9.  No  caso  concreto,  tenho  que  o  mandado  de  segurança  foi 
impetrado em 6 de junho de 2005, portanto, decorridos mais de 
cinco anos entre a data da extinção do benefício  (5 de outubro 
de  1990)  e  a  data  do  ajuizamento  do  writ,  encontram­se 
prescritos eventuais créditos de titularidade da recorrente.  

10. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não 
provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543­C, do CPC, e 
da Resolução STJ n. 8/2008. Destaquei. 

 
Desta forma, a tese que se sagrou vencedora declarou extinto o beneficio 

fiscal  em  04.10.1990  por  força  do  art.  41,  §  1º,  do Ato  das Disposições Constitucionais 
Transitórias ­ ADCT, E mais, ficou estabelecido que o prazo prescricional é o qüinqüenal, 
previsto no Decreto n. 20.910/32. 

 

Por  sua  vez,  o  Regimento  Interno  do  CARF  –Portaria  MF  nº  256/2009 
alterada  pela  Portaria  MF  nº  589/2010  –  disciplina,  em  seu  artigo  62­A  que  as  decisões 
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definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de 
Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543­B e 543­C da 
Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas 
pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. 

Por  conseguinte,  dadas  as  decisões  do  STF  e  do  STJ  colacionadas  e 
considerando que o pedido em análise se refere ao reconhecimento do direito de utilização do 
crédito prêmio do IPI (art. 1º do DL 491/69) decorrente das exportações realizadas no período 
de 01/06/1994 a 31/12/2002 – período em que já extinto o referido benefício fiscal ­, há que se 
indeferir o pleito do contribuinte. 

Por  fim,  no  tocante  à  questão  relativa  aos  juros  e  correção  monetária 
incluídos  pela  recorrente,  como  bem  consignado  pela  decisão  recorrida,  apesar  de  não  ser 
necessária  sua  abordagem  diante  da  inexistência  do  direito  material  ao  ressarcimento  do 
principal,  inexiste  previsão  legal  para  abonar  atualização  monetária  ou  acréscimo  de  juros 
equivalentes à taxa SELIC a valores objeto de ressarcimento de crédito de IPI. 

Da conclusão 

Ante  o  exposto,  voto  por  NEGAR  PROVIMENTO  ao  presente  recurso 
voluntário. 

 

Sala das Sessões, em  14 de fevereiro de 2012 

 
(assinado digitalmente) 

Regis Xavier Holanda 
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